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DECRETO Nº 132/2021 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Ficam nomeadas as servidoras CELIS REGINA TEODORO DE 

JESUS, LUCIANA MOREIRA BUENO e VANDA DE FÁTIMA GARCIA BELAFRONTE para, sob 

a presidência da primeira, constituir COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

incumbida de analisar as amostras das propostas de fornecimento de agasalhos e meias, 

solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, dos interessados em 

participar de procedimentos administrativos de licitação deste Município de Rancho Alegre, 

especialmente Pregão Presencial nº 030/21.  

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos seis 

dias do mês de outubro de 2021.  

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 178/2021 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

ACRESCENTAR ponto facultativo ao calendário oficial de feriados para os 
órgãos e entidades da Administração Pública direta do Poder Executivo (Portaria nº 046/2020): 

 
 
 

Art. 1º- Fica estabelecido que o dia 11 de outubro de 2021 será considerado de ponto facultativo, sem 
prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais. 
  
Art. 2º - Os Servidores que trabalharem no período de recesso administrativo serão amparados pela 
legislação vigente, sem prejuízo aos mesmos, com uma escala futura de folga, estipulada pela Divisão 
de Recursos Humanos em comum acordo com as respectivas secretarias e servidores. 
 
Art. 3º - Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos serviços 
essenciais afetos às respectivas áreas de competência.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos seis dias do mês 
de outubro de 2021. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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LEI Nº 481/2021 

 

 

 

 

           A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - O Orçamento do Município de Rancho Alegre, para o exercício de 2022, será elaborado 

e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta Lei, 

compreendendo: 

I – as prioridades, metas e riscos fiscais da administração municipal; 

II – a estrutura dos orçamentos; 

III – as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município; 

IV - as disposições sobre a dívida pública municipal; 

V – as disposições sobre despesas com pessoal; 

VI – as disposições sobre alterações na legislação tributária e; 

VII – as disposições finais 

I - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 2º - As prioridades e metas da administração municipal para o exercício financeiro de 2022 

são aquelas definidas e demonstradas no Relatório de Metas e Prioridades das Despesas por 

Programas. (art. 165, § 4º da CF).   

Parágrafo Único – Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2022 serão destinados, 

preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas no Relatório de Metas e 

Prioridades das Despesas pro Programa desta lei, não se constituindo, todavia, em limite à 

programação das despesas. 

Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2022 e dá outras providências. 
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II - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

 

Art. 3º - O orçamento para o exercício financeiro de 2022 abrangerá os Poderes Legislativo e 

Executivo, e seus Fundos, e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional 

da Prefeitura. 

Art. 4º - A Lei Orçamentária para 2022 evidenciará as Receitas e Despesas da Unidade Gestora, 

especificando aquelas vinculadas a Fundos, discriminando as despesas quanto à sua natureza, 

por categoria econômica, grupo de natureza, modalidade de aplicação e elemento de despesa, 

sendo que o controle por sub-elemento de despesa será efetuado no ato da realização do 

empenho, nos termos da legislação vigente, na forma dos seguintes anexos: 

I- Da receita, que obedecerá ao disposto no artigo 2º, parágrafo 1º da lei Federal nº 
4.320/64 de 17/03/64, com alterações posteriores; 

II- Da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária; 
III- Do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias demonstrando os 

projetos e atividades de acordo com a classificação funcional programática; 
IV- Outros anexos previstos em Lei, relativos à consolidação dos já mencionados 

anteriormente. 
 

Art. 5º – Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental, visando à concretização 

dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 

II – Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 

quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III – Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 

de um programa envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta 

um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 
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IV – Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de 

governo das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de 

bens ou serviços. 

§ 1º – Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 

forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os valores, as metas, bem 

como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2º – As atividades e projetos serão dispostos de modo a especificar a localização física integral 

ou parcial dos programas de governo. 

§ 3º – Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função, subfunção e programas 

aos quais se vinculam. 

§ 4º – As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei 

do orçamento por programas, projetos e operações especiais, sendo identificados através da 

aplicação programada. 

Art. 6º – O orçamento fiscal, incluídos os fundos com contabilidade descentralizada, discriminará 

a despesa em conformidade com a Lei Federal nº 4.320/64, a Portaria nº 42/99, do Ministério do 

Orçamento e Gestão, a Portaria Interministerial nº 163/01, Portarias da Secretaria do Tesouro 

Nacional e Instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, pertinentes à matéria, 

obedecendo à seguinte estrutura: 

I – Classificação Institucional, cuja finalidade principal é evidenciar as unidades administrativas 

responsáveis pela execução da despesa, classificando os órgãos e fixando responsabilidades 

entre esses, com consequentes controles e avaliações de acordo com a programação 

orçamentária; 

II – Classificação Funcional, que compreenderá as seguintes categorias: 

a) Função, correspondendo ao nível máximo de agregação das ações desenvolvidas pelo 

Município; 

b) Subfunção, representando uma partição da função, visando a agregar determinado 

subconjunto de despesa do setor público; 
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c) Programas, compreendendo as partes do conjunto de ações e recursos da subfunção a que 

estejam vinculados, necessárias ao atingimento de produtos finais. 

III – Classificação da Natureza da Despesa, com os seguintes desdobramentos: 

CATEGORIAS ECONÔMICAS 
GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA 

MODALIDADES DE APLICAÇÃO 
ELEMENTOS DE DESPESA 

 

§ 1º – Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 

forma de projetos, atividades, especificando os valores, as metas e as unidades orçamentárias 

responsáveis pela realização da ação. 

§ 2º – Cada projeto ou atividade estará vinculado a uma função, a uma subfunção e a um 

programa. 

 

Art. 7º: Na especificação das modalidades de aplicação será observada, no mínimo, o seguinte 

detalhamento: 

I – Transferências a Estado e ao Distrito Federal – 30 

II – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos – 50 

III – Transferências a Instituições Multigovernamentais – 71 

IV – Aplicações Diretas- 90 

V – Aplicação direta de operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes do Orçamento 

Fiscal e da Seguridade Social- 91 
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III – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 

MUNICÍPIO 

 

Art. 8.º - O orçamento para o exercício de 2022 obedecerá entre outros, ao princípio da 

transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas em cada fonte, abrangendo os Poderes 

Legislativo e Executivo. 

Art 9º - Na elaboração da proposta orçamentária as receitas e as despesas serão orçadas 

segundo os preços e os índices com as variáveis respectivas, vigentes no período de entrega da 

proposta orçamentária. 

Parágrafo Único: A Lei Orçamentária: 

I – Corrigirá os valores da proposta orçamentária para o período compreendido entre os meses 
de agosto a dezembro de 2021; 
II – Estimará valores da Receita e fixará os valores da Despesa de acordo com a variação de 

preços previstos para o exercício de 2022, considerando-se o aumento ou diminuição dos 

serviços previstos, a tendência do presente exercício e os efeitos das modificações na legislação 

tributária, ou ainda, através de outro que vir a ser estabelecido; 

III – Observará para que o montante das Despesas não seja superior ao das Receitas; 

IV – Conterá previsão de correção dos valores do Orçamento Geral do Município, até o limite do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE, ou outro adotado pelo Governo Federal, 

acumulado no semestre, se este ultrapassar 10% nesse período, dando ciência à Câmara 

Municipal; 

 
V – Utilizará o controle da despesa por custo de serviços ou obras que não se encontrem 
especificado em projetos e atividades. 
 
VI – São nulas as emendas apresentadas à proposta orçamentária: 
             1 – Que não sejam compatíveis com esta lei; 
             2 – Que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à despesa criada, 
admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, excluídos aquelas relativas às 
dotações de pessoal e seus encargos e ao serviço da dívida. 
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VII – Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção de erros ou omissões 
relacionadas aos dispositivos do texto do projeto de lei. 
 
VIII – Os valores fixados nas metas contidas no Anexo I poderão ser flexibilizados na proporção 
de 20% para mais ou para menos por ocasião de sua abertura em projetos e atividades no 
orçamento programa. 
 
IX – Só poderão ser contemplados no orçamento programa para 2022 os projetos e atividades 
que sejam compatíveis com as metas aprovadas nesta Lei. 
Art. 10 - Os fundos municipais terão suas receitas especificadas no orçamento da receita da 

unidade gestora em que estiverem vinculados, e essas, por sua vez, vinculadas a despesa 

relacionadas aos seus objetivos, identificadas em Plano de Aplicação. 

§1º - Os fundos municipais serão gerenciados pelo Prefeito Municipal, podendo por manifestação 

formal do Chefe do Poder Executivo, serem delegado o servidor municipal. 

§ 2º - A movimentação orçamentária e financeira das contas dos fundos municipais deverá ser 

demonstrada também em balancetes apartados da unidade gestora quando a gestão for 

delegada pelo Prefeito o servidor municipal. 

Art. 11 - Os estudos para definição dos orçamentos da receita para 2022, deverão observar os 

efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, 

o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos 

últimos três exercícios (art. 12 da LRF). 

Parágrafo Único – até 30 (trinta) dias antes do encaminhamento da proposta orçamentária ao 

Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal, os 

estudos e as estimativas de receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente liquida, 

e as respectivas memórias de cálculo. 

Art. 12 - Se a receita estimada para 2022, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo 

anterior, o Legislativo, quando da discussão da proposta orçamentária, poderá reestimá-la, ou 

solicitar do Executivo Municipal a sua alteração, se for o caso, e a consequente adequação do 

orçamento da despesa. 
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Art. 13 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento das receitas poderá afetar 

o cumprimento das metas de resultados primário e nominal, facultativamente até o exercício de 

2022, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas 

às fontes de recursos, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos e movimentação 

financeira nos montantes necessários, para as seguintes dotações abaixo (art. 9º da LRF): 

           I – Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias; 

           II – Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

           III – dotação para combustíveis destinada à frota de veículos de setores de transportes, 

obras, serviços públicos e agricultura; e 

           IV – Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 

atividades. 

Parágrafo Único: Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 

implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será 

considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício anterior, 

em cada fonte de recursos. 

Art. 14 - As despesas obrigatórias de caráter continuado em relação à Receita Corrente Líquida, 

programadas para 2022, poderão ser expandidas em até 15,00% (quinze por cento), tomando-

se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual 

para o Exercício de 2021 (art.4º § 2º da LRF).  

Art. 15. Fica o poder executivo municipal autorizado a proceder por decreto abertura de créditos 

adicionais especiais e suplementares, realização de transposições, remanejamento e 

transferências ao orçamento da administração até o limite de 50% (cinquenta por cento) do 

total geral do orçamento, servindo como recursos para tais suplementações, quaisquer das 

formas definidas no parágrafo 1º do artigo 43, da lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

Parágrafo Único – Fica o poder legislativo municipal autorizado a proceder à abertura de créditos 

adicionais suplementares através de resolução e Decreto Legislativo até o limite previsto no 

caput deste artigo, servindo como recurso para tais suplementações somente o cancelamento 

de dotações de seu próprio orçamento. 
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Art. 16. Fica o executivo autorizado a proceder por decreto até o limite de 50% (cinquenta por 

cento) das dotações definidas neste orçamento, a compensação, conversão ou criação de fontes 

de recursos ordinários, vinculados ou próprios dos projetos/atividades/operações especiais e das 

obras, sem lhes alterar o valor global, com a finalidade de assegurar a execução das 

programações definidas nesta lei. Não serão computados nestes limites os créditos adicionais 

abertos com base no artigo 15 desta lei. 

Art. 17. Fica também autorizado, não sendo computado para fins do limite de que trata o artigo 

anterior:  

I – O remanejamento de dotações entre os elementos, grupos e categorias de programação de 

despesa dentro de cada projeto ou atividade; 

II – Entre as fontes de recursos livres e/ou vinculados de um projeto ou atividade para outro 

projeto ou atividade para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade dos recursos. 

III - Os Créditos Adicionais Suplementares abertos com recurso do excesso de arrecadação e 

superávit financeiro, na forma do Art. 43, Parágrafo Primeiro, Inciso I e II da Lei Federal 4.320/64. 

IV – Os Créditos Adicionais Suplementares nas naturezas de despesas vencimentos e 

obrigações. 

V – O remanejamento para cobertura de suprimento nas dotações de natureza de despesas com 

vencimentos e obrigações tributárias e constitutivas. 

Art. 18 – O Executivo municipal, em cumprimento ao disposto no artigo 7º da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, fica autorizado por decreto a realizar manejo orçamentário, na forma de 

créditos adicionais suplementares, no orçamento da administração direta, e de fundos especiais, 

independentemente, até o limite de (50% cinquenta por cento) do valor total atualizado do 

orçamento.  

§ 1º – O manejo orçamentário constitui-se na reprogramação ou reavaliação das prioridades das 

ações mediante a realocação de recursos de uma categoria de programação para outra, de um 

órgão para outro e de uma unidade orçamentária para outra, alterando e atualizando os Anexos 

de Metas e Prioridades do PPA e LDO.  
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§ 2º – A reprogramação referida no parágrafo anterior será realizada na forma de transferência, 

transposição e remanejamento dos recursos.  

 

§ 3º – Para efeito desta Lei, entende-se por:  

I – Transferência, a realocação de recursos que ocorre dentro do mesmo órgão, num mesmo 

programa de trabalho, entre as categorias econômicas de despesa, mantendo-se o programa em 

funcionamento;  

II – Transposição, a realocação de recursos que ocorre entre programas de trabalho, dentro do 

mesmo órgão ou de um órgão para outro, ampliando, desta forma, um programa previsto na lei 

orçamentária com recursos de outro também nela previsto;  

III – remanejamento, a realocação de recursos em sede intraorganizacional, ou seja, de um 

órgão/entidade para outro nos casos de reformas administrativas de que resulte a criação, 

extinção, fusão ou cisão.  

§ 4º – Excluem-se do limite de que trata o caput deste artigo os créditos adicionais suplementares 

que decorrem de leis municipais específicas aprovadas no exercício. 

§ 5° - Autoriza a proceder às alterações e atualizações por Decreto no PPA e LDO na legislação 

que estabelece as metas e prioridades da administração municipal para o exercício de 2022, além 

de orientações à elaboração do Orçamento-Programa do Município, para o exercício de 2022. 

Art. 19. A inclusão, exclusão ou alteração de programas, indicadores, resultados e 

montante de investimentos, serão propostos pelo Poder Executivo, por intermédio de 

projeto de lei específico, de decreto conforme art. 15°, Lei Orçamentária Anual ou de 

Créditos Adicionais Especiais.  

Art. 20. A inclusão, exclusão ou alteração de ações no Plano Plurianual e da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, poderão ocorrer por intermédio de decreto conforme art.15, 

desta Lei, ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as 

modificações consequentes. 
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Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder 

Executivo autorizado a adequar as ações orçamentárias, para compatibilizá-las com as 

alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual, 

homologando-se todas as autorizações legislativas mencionadas nesta lei. 

Art. 21 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do 

Município, aqueles constantes do ANEXO DE RISCOS FISCAIS desta lei. 

§1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da reserva de 

contingência e também, se houver do excesso de arrecadação e do superávit financeiro do 

exercício de 2021; 

§2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará projeto de lei à 
Câmara, propondo anulação de recursos ordinários alocados para investimentos, desde que 
não comprometidos. 
Art. 22 – O orçamento para o exercício de 2022 destinará recursos para a reserva de 

contingência, não superior a 0,50% (meio por cento) das receitas correntes líquidas previstas 

para o mesmo exercício. 

§1º - Os recursos da reserva de contingência serão destinados ao atendimento de passivos 

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, e também para abertura de créditos 

adicionais suplementares. 

§2º - Os recursos da reserva de contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se 

concretizem até o dia 10 de dezembro de 2022, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder 

Executivo para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram 

insuficientes. 

Art. 23 – Os investimentos só constarão da Lei Orçamentária Anual se complementados no 

Plano Plurianual (art. 5º, §5º da LRF) 

Art. 24 – O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 (trinta) dias à publicação 

da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma 

de execução mensal para suas unidades gestoras, se for o caso. (art. 8º da LRF). 
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Art. 25 - Serão previstos no Orçamento o pagamento de Precatórios Judiciais apresentados até 

1º de julho de 2022. 

Art. 26 - A existência de meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei, não implica na 

obrigatoriedade da inclusão da sua programação na Proposta de Lei. 

Art. 27 - Os incentivos de natureza tributária a investimentos privados da indústria e Comércio 

só poderão ser concedidos mediante aprovação de projetos que propiciem aumento da 

arrecadação e de empregos. 

Art. 28 – Os projetos e atividade priorizados na Lei Orçamentária para 2022 com dotações 

vinculadas a fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, 

alienação de bens e outros extraordinários, só serão executados e utilizados a qualquer título, 

se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante 

ingressado ou garantido. 

§1º - A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, §3º da Lei 4320/64, será 

apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares 

e especiais conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, inciso I, ambos da 

LRF. 

§2º - Na lei orçamentária anual, os orçamentos da receita e da despesa identificarão com 

codificação adequada cada uma das fontes de recursos, de forma que o controle da execução 

observe o disposto no caput deste artigo (artigos 8º, parágrafo único e 50, inciso I, ambos da 

LRF). 

Art. 29 - A concessão de auxílio para pessoas físicas obedecerão aos critérios estabelecidos 

pelos programas sociais que originam os recursos a serem aplicados, e no caso de recursos 

próprios do Município, será precedida da realização de prévio levantamento cadastral 

objetivando a caracterização e comprovação do estado de necessidade dos benefícios. 

Art. 30 – A transferência de recursos do Tesouro Municipal às entidades privadas, beneficiará 

somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de 

associativismo municipal e, que sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita e 

continuada e dependerá de autorização em lei específica (art.4º, I, “f” e 26 da LRF). 
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§1º - Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, termo de compromisso, 

ou similares, conforme determina o art. 116 da Lei Federal n.º 8666/93, art. 26 da Lei 

Complementar Federal n.º 101/2000 e o disposto no §3.º, do art. 12 e artigos 16 e 17 da Lei 

Federal n.º 4320/64. 

§2º - As entidades beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à 

fiscalização do poder concedente e deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do 

recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço da contabilidade municipal (art. 70, 

parágrafo único da Constituição Federal) com a finalidade de verificar o cumprimento de metas 

e objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 31 - Serão considerados para efeito do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na 

elaboração das estimativas de impacto orçamentário-financeiro quando da criação, expansão ou 

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, os seguintes 

critérios: 

          I – As especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o Art. 

38 da Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de 

desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do Art. 182 da Constituição Federal. 

         II – Entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º do art. 16, da Lei nº 101/2000, 

aquelas cujo valor não ultrapasse ao limite de 5,00% (cinco por cento) do valor correspondente 

ao total geral do orçamento do Exercício corrente. 

Art. 32 – As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre 

projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com 

recursos de transferências voluntárias e operações de crédito. 

Parágrafo Único: As obras em andamento e os custos programados para conservação do 

patrimônio público extraídas do relatório sobre Projetos em Execução e a Executar, estão 

demonstrados no Anexo IV desta Lei (art. 45, parágrafo único da LRF). 

Art. 33 – Poderão ser destinados recursos para atender despesas de competência de outros 

entes da Federação, realizadas no âmbito e em favor do Município, mediante celebração de 

convênios, acordos ou ajustes e previstos na Lei Orçamentária. (art. 162 da LRF) 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 08 de Outubro de 2021                             Ed. nº 542                                  PÁG. 15 

 

 

 

Art. 34 – A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2022 a preços 

correntes. 

Art. 35 – A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de cada projeto, atividade ou 

operações especiais, a dotação fixada para cada grupo de natureza de despesa/modalidade de 

aplicação, com a apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN 

n.º 163/2001 e alterações posteriores. 

Parágrafo Único – A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um grupo 

de natureza de despesa/modalidade de aplicação para outro, dentro de cada projeto, atividade 

ou operações especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder 

Executivo e por Decreto-Legislativo do presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo 

(art. 167 VI da CF). 

Art. 36 – Durante a execução orçamentária de 2022, o Executivo Municipal, autorizado por lei, 

poderá incluir novos projetos, atividade ou operações especiais no orçamento das unidades 

gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício 

de 2022. (art. 167, I, Constituição Federal) 

Art. 37 - O controle de custo das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de que trata 

os Art. 50, § 3º, da LRF, serão desenvolvidos de forma a apurar os custos dos serviços, tais 

como: custos dos programas, das ações, do m2 das construções, do m2 das pavimentações, do 

aluno do ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação final da tonelada de 

lixo, do atendimento das unidades de saúde, etc. (art.4º, I, “e” da LRF). 

          Parágrafo Único: Os custos serão apurados através das operações orçamentárias, 

tomando-se por base as metas físicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas 

realizadas e apuradas ao final do Exercício (art. 4º., I, “e” da LRF). 

Art. 38 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados na Lei Orçamentária de 2022 

serão objetos de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o 

cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas 

físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e” da LRF). 
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Art. 39 - Fica autorizado ao Poder Executivo a abertura e execução de 1/12 avos mês da 

proposta orçamentária para o exercício de 2022 caso não ocorra aprovação da LOA pelo poder 

Legislativo até 31/12/2021. 

IV – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 40 – A Lei Orçamentária de 2022 poderá conter autorização para a contratação de 

Operações de Crédito para atendimento às despesas de capital, observado o limite de 

endividamento de 120% (cento e vinte por cento) da receita Corrente Líquida, apuradas até o 

segundo mês imediatamente anterior à assinatura do contrato. 

Parágrafo Único – A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei 

específica. 

Art. 41 – Ultrapassado o limite de endividamento definido no art. 30 desta lei, enquanto perdurar 

o excesso o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de 

empenhos, de que trata o art. 31 da Lei Complementar n.º 101/2000. 

Art. 42 – Deverão ser destinados recursos para cumprimento do que dispõe o art. 100 da 

Constituição Federal e seus parágrafos. 

 

V- DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

 

Art. 43 - As despesas com pessoal ficam limitadas a 6,00 % (seis por cento) para o Legislativo 
e 54,00 (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo, conforme determina a Lei 
Complementar nº 101/2000 (LRF). 
 
Parágrafo Primeiro: Os Poderes Legislativos e Executivos ficam autorizados a proceder à 
atualização dos vencimentos e vantagens do quadro próprio de pessoal, de conformidade com 
os índices oficiais de atualização monetária, no exercício de 2022. 

 
Parágrafo Segundo: Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, Parágrafo Único, incisos 
I e II da Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, 
aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de 
carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, bem como ainda, 
as disponibilidades financeiras do município. 
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Art. 44 – O Executivo e o Legislativo Municipal poderão realizar concurso público e admitir 

pessoal aprovado no mesmo, e mediante lei autorizativa, poderão em 2022, criar cargos e 

funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, 

conceder vantagens, admitir pessoal em caráter temporário na forma de lei, observados os 

limites e regras da LRF (art. 169, §1º, II, da CF). 

Parágrafo Único – Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 

previstos na lei de orçamento para 2022. 

Art. 45 – Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição Federal, a despesa total 

com pessoal de cada um dos Poderes em 2022, Executivo e Legislativo, não excederá em 

percentual da Receita Corrente Líquida do exercício o total de 54% para o executivo e 6% para 

o legislativo, obedecido os limites prudenciais de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, 

respectivamente. 

Art. 46 – Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente 

justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização 

de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal excederem a 95% (noventa 

e cinco por cento) do limite estabelecido no art. 20, III da LRF. 

Art. 47 – O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com 

pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar 

n.º 101/2000. 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, 

salvo    os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a 

revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 

ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 

educação, saúde e segurança; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37x
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 V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 

Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 48 – Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-

obra referente substituição de servidores, de que trata o artigo 18, §1º da LRF, a contratação de 

mão-de-obra cuja atividade ou função guardem relação com atividades ou funções previstas no 

Plano de Cargos da Administração Municipal de Rancho Alegre, ou ainda, atividades próprias da 

Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de 

materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Art. 49 - A contratação de horas extras fica limitada a 15% do total da folha de pagamento nas 
áreas de Educação, Saúde e Assistência Social e a 10% para as demais áreas da 
administração. 
 

VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 50 – O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal 

de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos 

e rendas, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses 

benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do 

seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 

subsequentes (art. 14 da Lei Complementar n.º 101/2000). 

Art. 51 – Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para 

cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, ficando o Chefe do 

Poder Executivo autorizado a, mediante ato fundamentado, tomar as medidas necessárias para 

efetivar referido cancelamento, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do 

disposto no art. 14 da Lei Complementar n.º 101/2000. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 52 – O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo 

estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o dia 

15/12/2022. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art57§6ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art57§6ii
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§ 1º – A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir os dispostos no caput 

deste artigo. 

§ 2º - Se o projeto de Lei Orçamentária não for encaminhado à sanção até o início do exercício 

Financeiro de 2022, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária 

na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual, mediante a abertura de 

créditos adicionais suplementares, através de decreto, usando como fonte de recurso o superávit 

financeiro do exercício de 2021, o excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação de 

saldos de dotações não comprometidas e a reserva de contingência, sem comprometer, neste 

caso, os recursos para atender os riscos fiscais previstos e a meta de resultado primário. 

Art. 53 – Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 

pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência da tesouraria. 

Art. 54 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e 

Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta para realização de obras ou 

serviços de competência ou não do Município. 

Art. 55 – Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, 

poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 56 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.               

 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, 

Estado do Paraná, em 05 de outubro de 2021. 

 
 

 

    ___________________________________ 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

PREFEITO 
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Resolução Nº005/2021 DO CMDCA 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

RANCHO ALEGRE - PR, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Federal 8069/90, e tendo em 

vista a Lei Municipal nº 172/2010; e 

Considerando que a Conselheira Tutelar ADRIANA ALEXANDRE DE SOUZA, 

mandato de 10 de janeiro de 2020 a 09 de janeiro de 2024, solicitou exoneração do cargo de conselheira 

tutelar. 

Considerando a necessidade de substituição de 01 (um) membro do Conselho Tutelar, 

mandato 2020/2024, para o período de 18/10/2021 a 09/01/2024. 

Resolve: 

Art. 1º. Convocar o próximo candidato, senhor Hugo Rafael da Silva, para se apresentar ao 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre, até SEGUNDA FEIRA, 

dia 14 de Outubro de 2021, para entrega de toda documentação exigida, conforme descrito abaixo: 

a) 01 (uma) foto ¾ colorida recente. 
b) Cópia da cédula de identidade ou protocolo de seu requerimento junto ao Instituto de Identificação 

do Paraná. 
c) Cópia do CPF. 
d) Cópia do comprovante de endereço (conta de luz). 
e) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação. 
f) Cópia da Certidão de nascimento ou casamento. 
g) Cópia do RG e CPF do Cônjuge. 
h) Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos. 
i) Carteira de trabalho original. 
j) Carteira de Motorista. 

Art. 2º. Após a conferência da Documentação e está estando correta, o candidato convocado deverá se 
apresentar no dia 18 de Outubro de 2021, as 08 horas nas dependências do Conselho Tutelar para já dar 
início as suas atividades que finalizará em 09 de Janeiro de 2024. 
Art. 3º. Caso o suplente convocado não apresente a documentação no dia indicado no Art. 1º reserva-se 
o CMDCA o direito de convocar o próximo suplente. 
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Rancho Alegre, 08 de Outubro de 2021. 

 

LIGIA VIEIRA COSTA SILVA 
Presidente do CMDCA 
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EDITAL SAS 012/2021 
CONVOCAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS SELECIONADOS PARA O “PROGRAMA TRABALHO 

E AVANÇO SOCIAL” 
 
A Secretaria de Assistência Social, convoca através do presente, o beneficiário abaixo relacionado para 

comparecer nesta Secretaria no dia 13/10/2021 às 7:30 horas, para o desenvolvimento das atividades 

práticas descritas no art. 3º da lei nº 404/2019 e nas condições descritas no art. 6º da referida lei, 

observando-se especialmente que os beneficiários deste programa estarão sujeitos à avaliação 

sistemática e controle periódico feitos pela Secretaria de Assistência Social, que emitirá relatórios 

mensais, sendo condição para o recebimento dos benefícios a assiduidade ao trabalho e frequência aos 

cursos, estudos, capacitações, alfabetizações e/ou outras atividades ofertadas aos beneficiários. 

NUM 

NOME ESTADO CIVIL CPF 
DATA DE 

NASCIMENTO 
FUNÇÃO 

1 VIVIANE DA SILVA OLIVEIRA CASADA 069.259.129-00 09/02/1989 LIMPEZA PÚBLICA 

 

 

GABINETE DO PREFEITO do município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, Aos oito dias do mês 

Outubro de 2021. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
PREFEITO  

 
 
 
 

LAYSE DE LIMA CAMARGO COIMBRA 
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, e constante na ata da reunião 

lavrada no dia 28 de setembro de 2021, contra a qual não houve recurso. 

 

Em consequência, HOMOLOGO, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2021. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Manutenção dos Veículos: CAMINHÃO BASC. M. B 

ATRON 2729 K 6X4 / DIESEL 2013/2013 PLACA AYH-7141 CHASSI: 9BM693388CB936850, e 

CAMINHÃO BASC. M. B ATEGO 2730K 6X4 / DIESEL 2019/2020 PLACA BDZ-1C61 CHASSI: 

9BM958170LB162403, os serviços serão executados com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

VENCEDOR: COMO NENHUMA DAS POTENCIAIS LICITANTES COMPARECERAM À SESSÃO 

PÚBLICA DO PRESENTE PREGÃO, AO NÃO ACUDIREM INTERESSADOS À LICITAÇÃO A MESMA 

FOI DECLARADA DESERTA NOS TERMOS DA LEI N° 8666/1993. 

 

HOMOLOGADO EM: 06/10/2021. 

Rancho Alegre, 06 de outubro de 2021. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2021 

 

Pregão Presencial nº. 031/2021 – Autorizo e Ratifico a Despesa, emissão de empenho e a Contratação  de 

Empresa para fornecimento de diversos combustíveis do tipo: Gasolina, Etanol, óleo diesel S-500, óleo diesel 

S-10 e ARLA, com abastecimentos direto em bomba  própria do CONTRATADO, para atender a demanda 

de abastecimento dos veículos que compõe a frota da Prefeitura de Rancho Alegre, objeto será executado com 

recursos próprios e/ou vinculados do Município, em conformidade com as quantidades e especificações 

constantes do Anexo I, com a seguinte empresa e  respectivos valores: 

 

- POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP , inscrita no CNPJ sob o nº 75.390.104/0001-59,  valor total de 

R$ 480.754,40 (quatrocentos e oitenta mil setecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), ganhador 

dos itens: Gasolina com o percentual de desconto de 0,06% (zero vírgula zero um por cento), sendo o valor do Item 

R$ 5,75 (cinco reais e setenta e cinco centavos),  e Diesel S-500 com o percentual de desconto de 0,06% (zero vírgula 

zero seis por cento), sendo o valor do Item R$ 4,42 (quatro reais e quarenta e dois centavos). 

 

- JIM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.590.519/0001-27, valor total 

de 260.961,54 (duzentos e sessenta mil novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e quatro centavos), 

ganhador dos itens: Arla com o valor de R$ 3,39 (três reais e trinta e nove centavos) por litro, Etanol com o percentual 

de desconto de 0,06% (zero vírgula zero seis por cento), sendo o valor do Item R$ 4,45 (quatro reais e quarenta e 

cinco centavos) e o Óleo Diesel S-10 com o percentual de desconto de 0,06% (zero vírgula zero seis por cento), sendo 

o valor do Item R$ 4,46 (quatro reais e quarenta e seis centavos). 

 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

Rancho Alegre, 06 de outubro de 2021. 

 

 

Ligia Vieira Costa Silva 

Pregoeira 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata da reunião 

lavrada no dia 27 de setembro de 2021, contra a qual não houve recurso. 

 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de diversos combustíveis do tipo: Gasolina, Etanol, óleo 

diesel S-500, óleo diesel S-10 e ARLA, com abastecimentos direto em bomba própria do CONTRATADO, para 

atender a demanda de abastecimento dos veículos que compõe a frota da Prefeitura de Rancho Alegre, objeto 

será executado com recursos próprios e/ou vinculados do Município, em conformidade com as quantidades e 

especificações constantes do Anexo I. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM 

VENCEDORES/VALORES: 

- POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 75.390.104/0001-59,  valor total de 

R$ 480.754,40 (quatrocentos e oitenta mil setecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), ganhador 

dos itens: Gasolina com o percentual de desconto de 0,06% (zero vírgula zero um por cento), sendo o valor do Item 

R$ 5,75 (cinco reais e setenta e cinco centavos),  e Diesel S-500 com o percentual de desconto de 0,06% (zero vírgula 

zero seis por cento), sendo o valor do Item R$ 4,42 (quatro reais e quarenta e dois centavos).  

- JIM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.590.519/0001-27, valor total 

de 260.961,54 (duzentos e sessenta mil novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e quatro centavos), 

ganhador dos itens: Arla com o valor de R$ 3,39 (três reais e trinta e nove centavos) por litro, Etanol com o percentual 

de desconto de 0,06% (zero vírgula zero seis por cento), sendo o valor do Item R$ 4,45 (quatro reais e quarenta e 

cinco centavos) e o Óleo Diesel S-10 com o percentual de desconto de 0,06% (zero vírgula zero seis por cento), sendo 

o valor do Item R$ 4,46 (quatro reais e quarenta e seis centavos). 

HOMOLOGADO EM: 06/10/2021. 

Rancho Alegre, 06 de outubro de 2021. 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2021 

 

Pregão Presencial nº. 033/2021 – Autorizo e Ratifico a Despesa, emissão de empenho e a Aquisição Pneus, 

Protetores, Câmaras de Ar, para atendimento a Frota de Veículos e Máquinas do Município, salientamos que 

os produtos inseridos nesse pedido ou tiveram como resultado deserto no último pregão, ou não estavam 

contemplados, ou ainda produtos que tiveram os preços registrados, porém a quantidade não irá atender a 

demanda da administração nos próximos 12 meses, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 

vinculados para atender a demanda de todas Secretarias, pelo período de 12 meses, com as seguintes empresa 

e  seus respectivos valores: 

 

- FG COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 17.234.948/0001-04, com o Valor Total de 

R$ 71.372,00 (setenta e um mil trezentos e setenta e dois reais), referente a diversos itens ganhos conforme 

relatório de Classificação por Fornecedor anexo ao processo. 

 

- BENÍCIO PNEUS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 39.535.062/0001-33, com o Valor Total de R$ 44.245,00 

(quarenta e quatro mil duzentos e quarenta e cinco reais), referente a diversos itens ganhos conforme relatório 

de Classificação por Fornecedor anexo ao processo. 

 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

 

Rancho Alegre, 07 de outubro de 2021. 

 

 

 

Ligia Vieira Costa Silva 

Pregoeira 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata da reunião 

lavrada no dia 04 de outubro de 2021, contra a qual não houve recurso. 

 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2021. 

 

OBJETO:- Aquisição Pneus, Protetores, Câmaras de Ar, para atendimento a Frota de Veículos e Máquinas do 

Município, salientamos que os produtos inseridos nesse pedido ou tiveram como resultado deserto no último 

pregão, ou não estavam contemplados, ou ainda produtos que tiveram os preços registrados, porém a 

quantidade não irá atender a demanda da administração nos próximos 12 meses, os produtos serão adquiridos 

com recursos próprios e/ou vinculados para atender a demanda de todas Secretarias, pelo período de 12 meses. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO POR ITEM 

VENCEDORES/VALORES: 

- FG COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 17.234.948/0001-04, com o Valor Total de 

R$ 71.372,00 (setenta e um mil trezentos e setenta e dois reais), referente a diversos itens ganhos conforme 

relatório de Classificação por Fornecedor anexo ao processo. 

- BENÍCIO PNEUS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 39.535.062/0001-33, com o Valor Total de R$ 44.245,00 

(quarenta e quatro mil duzentos e quarenta e cinco reais), referente a diversos itens ganhos conforme relatório 

de Classificação por Fornecedor anexo ao processo. 

HOMOLOGADO EM:- 07/10/2021. 

Rancho Alegre, 07 de outubro de 2021. 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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Relatório de Análise de Amostras 
 

 A Comissão Técnica Especial de Licitação de Fornecimento de Agasalhos e meias, decreto nº 132/2021, encaminha ao 

Setor de licitação o resultado das análises de amostras entregues pela empresa C. M. ORATHES CONFECÇÕES E 

EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ o nº 12.824.334/0001-69, de acordo com o Edital de Pregão Presencial nº 

030/2021. 

Relação de Amostras: C. M. ORATHES CONFECÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA. 

 

Descrição do Objeto Resultado 

ITEM 1- BLUSA DE AGASALHO EM HELANCA, 63% poliéster, 37% algodão, cor 

chumbo. Tipo Jaqueta com zíper tipo jacaré na mesma cor do tecido e dois bolsos na 

lateral com zíper na mesma cor do tecido, na parte da frente do lado esquerdo superior o 

brasão do município em cromia, nas mangas frisos nas cores amarelo e azul em PV, na 

parte da costa a escrita em semi círculo “EDUCAÇÃO – RANCHO ALEGRE” em 

serigrafia na cor branca. 

APROVADO 

ITEM 2- CALÇA DE AGASALHO EM HELANCA, 63% poliéster, 37% algodão, cor 

chumbo com elástico, na lateral frisos nas cores amarelo e azul em PV e do lado esquerdo 

o brasão do município em cromia. 

APROVADO 

ITEM 3- MEIAS EM ALGODÃO 

CARACTERÍSTICAS: 

a. Calcanhar verdadeiro; 

b. Cor do corpo da meia: Branco; 

PUNHO: Deve ser de tecido misto de algodão, cravado com elastano liso internamente e 

externamente. 

c.  Gramatura: 210gr/m² no mínimo; 

d.  Encolhimento/Alongamento Largura: -10%, no máximo. 

e.  Encolhimento/Alongamento Comprimento: -10%, no máximo. 

       f.  O fechamento deve ser feito em máquina remalhadeira. 

        A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para vestir de 

modo que não há rugas indesejáveis ou espessuras no tecido causando pressão nos dedos ou 

no peito do pé. 

g.  Embalar dois pares de meia, por tamanho, em saco plástico transparente; 

h.  Na escrita, utilizar fonte padrão na cor preta, informando tamanho, composição. 

i. Diversos tamanhos. 

APROVADO 

Rancho Alegre, 07 de outubro de 2021. 

 

_______________________________ 

Célis Regina Teodoro de Jesus Silva                                     

Presidente da Comissão Téc. Especial de licitação 

 

 

                               _______________________________             _______________________________  

Luciana Moreira Bueno de Oliveira                  Vanda de Fátima Garcia Belafronte 

Membro da Comissão Téc. Especial de licitação              Membro da comissão Téc. Especial de licitação 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0712021 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  089/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2021 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS o fornecimento de diversos combustíveis, COMPROMISSO entre a empresa 

POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida 

Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na 

Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

FORNECEDOR REGISTRADO: POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua São Paulo, N° 

453, Centro, na cidade de Rancho Alegre -PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 75.390.104/0001-59, neste ato representado pela Sra. SIMONE FABRI DOS 

SANTOS, brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF sob o nº. 971.547.849-20, portador da cédula de identidade RG nº. 5.925.451-0 SESP/PR, 

residente e domiciliado na Rua São Paulo, N° 438, Centro, Rancho Alegre - PR. 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Rancho Alegre - PR. 

OBJETO: Contratação  de Empresa para fornecimento de diversos combustíveis do tipo: Gasolina, Etanol, óleo diesel S-500, óleo diesel S-10 e 

ARLA, com abastecimentos direto em bomba  própria do CONTRATADO, para atender a demanda de abastecimento dos veículos que compõe 

a frota da Prefeitura de Rancho Alegre, objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados do Município, em atendimento ao Edital 

Pregão Presencial nº 031/2021, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados 

e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 

LOTE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO ASSESSORAMENTO/GABINETE 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA % Percentual 

de Desconto 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

2 

Gasolina Comum tipo “C”, 

automotiva, microfiltrada, de 

acordo com a legislação da 

Agência Nacional de Petróleo. 

3.400,00 LT CIAPETRO 0,06 % R$ 5,75 R$ 19.550,00 

VALOR TOTAL R$ 19.550,00 

LOTE 02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA % Percentual 

de Desconto 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

3 

Gasolina Comum tipo “C”, 

automotiva, microfiltrada, de 

acordo com a legislação da 

Agência Nacional de Petróleo. 

2.450,00 LT CIAPETRO 0,06 % R$ 5,75 R$ 14.087,50 

4 
Óleo Diesel S-500, automotivo, 

microfiltrado, de acordo com a 

legislação da Agência Nacional 

de Petróleo. 

34.302,50 LT CIAPETRO 0,06 % R$ 4,42 R$ 151.617,05 

VALOR TOTAL R$ 165.704,55 
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LOTE 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA % Percentual 

de Desconto 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

3 

Gasolina Comum tipo “C”, 

automotiva, microfiltrada, de 

acordo com a legislação da 

Agência Nacional de Petróleo. 

10.305,00 LT CIAPETRO 0,06 % R$ 5,75 R$ 59.253,75 

VALOR TOTAL R$ 59.253,75 

LOTE 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA % Percentual 

de Desconto 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

3 

Gasolina Comum tipo “C”, 

automotiva, microfiltrada, de 

acordo com a legislação da 

Agência Nacional de Petróleo. 

7.600,00 LT CIAPETRO 0,06 % R$ 5,75 R$ 43.700,00 

4 

Óleo Diesel S-500, automotivo, 

microfiltrado, de acordo com a 

legislação da Agência Nacional 

de Petróleo. 

8.500,00 LT CIAPETRO 0,06 % R$ 4,42 R$ 37.570,00 

VALOR TOTAL R$ 81.270,00 

LOTE 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA % Percentual 

de Desconto 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

3 

Gasolina Comum tipo “C”, 

automotiva, microfiltrada, de 

acordo com a legislação da 

Agência Nacional de Petróleo. 

6.050,00 LT CIAPETRO 0,06 % R$ 5,75 R$ 34.787,50 

VALOR TOTAL R$ 34.787,50 

LOTE 06 – EXCLUSIVO ME/EPP – DIESEL DO LOTE 02 E GASOLINA DO LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA % Percentual 

de Desconto 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Gasolina Comum tipo “C”, 

automotiva, microfiltrada, de 

9.935,00 LT CIAPETRO 0,06 % R$ 5,75 R$ 57.126,25 
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acordo com a legislação da 

Agência Nacional de Petróleo. 

2 

Óleo Diesel S-500, automotivo, 

microfiltrado, de acordo com a 

legislação da Agência Nacional 

de Petróleo. 

14.267,50 LT CIAPETRO 0,06 % R$ 4,42 R$ 63.062,35 

VALOR TOTAL R$ 120.188,60 

VALOR TOTAL GERAL R$ 480.754,40 

 

Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no site 

http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp com a Média dos Preços praticados nos Municípios de Cornélio Procópio, e 

Londrina, e ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de Cornélio Procópio, onde esta consulta será realizada quinzenalmente, 

coincidindo com a emissão das notas fiscais, e será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances de Pregão Presencial, para 

chega ao valor pago por litro de combustível. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 07/10/2021 até 06/10/2022 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Segunda, 

em acordo com a Lei 8.666/93. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 07 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Simone Fabri dos Santos 

POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP                    

 FORNECEDOR REGISTRADO 

 

Fabio Junior Carvalho 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 Nelson Martins 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  089/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2021 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS o fornecimento de diversos combustíveis, COMPROMISSO entre a empresa JIM COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob 

o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador 

da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

FORNECEDOR REGISTRADO: JIM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Piauí, N° 95, Centro, na cidade de Rancho 

Alegre - PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 79.590.519/0001-27, neste ato representado pela Sra. MARIA FERNANDES LAUBER, brasileira, viúva, empresária, inscrito no CPF sob o 

Nº. 574.240.129-91, portador da cédula de identidade RG Nº. 4.062.743-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Sergipe, N° 59, Centro, Rancho Alegre - PR. 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Rancho Alegre - PR. 

OBJETO: Contratação  de Empresa para fornecimento de diversos combustíveis do tipo: Gasolina, Etanol, óleo diesel S-500, óleo diesel S-10 e ARLA, com abastecimentos 

direto em bomba  própria do CONTRATADO, para atender a demanda de abastecimento dos veículos que compõe a frota da Prefeitura de Rancho Alegre, objeto será 

executado com recursos próprios e/ou vinculados do Município, em atendimento ao Edital Pregão Presencial nº 031/2021, conforme solicitação durante a validade desta Ata de 

Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 

LOTE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO ASSESSORAMENTO/GABINETE 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA % Percentual de 

Desconto 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

Etanol Etílico hidratado – AEHC, 

comum, automotivo, microfiltrado, 

máximo 8% de hidrogênico, de acordo 

com a legislação da Agência Nacional 

de Petróleo. 

900,00 LT RODOIL 0,06 % R$ 4,45 R$ 4.005,00 

VALOR TOTAL R$ 4.005,00 

LOTE 02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA % Percentual de 

Desconto 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 
ARLA 32 Agente Redutor Líquido 

Automotivo de NOx. 

200,00 LT ECOBRILHO 0,06 % R$ 3,39 R$ 678,00 

2 

Etanol Etílico hidratado – AEHC, 

comum, automotivo, microfiltrado, 

máximo 8% de hidrogênico, de acordo 

com a legislação da Agência Nacional 

de Petróleo. 

770,00 LT RODOIL 0,06 % R$ 4,45 R$ 3.426,50 

5 

Óleo Diesel S-10, automotivo, 

microfiltrado, de acordo com a 

legislação da Agência Nacional de 

Petróleo. 

11.827,00 LT RODOIL 0,06 % R$ 4,46 R$ 52.748,42 

VALOR TOTAL R$ 56.852,92 

LOTE 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA % Percentual de 

Desconto 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 
ARLA 32 Agente Redutor Líquido 

Automotivo de NOx. 

150,00 LT ECOBRILHO 0,06 % R$ 3,39 R$ 508,50 

2 

Etanol Etílico hidratado – AEHC, 

comum, automotivo, microfiltrado, 

máximo 8% de hidrogênico, de acordo 

com a legislação da Agência Nacional 

de Petróleo. 

3.014,00 LT RODOIL 0,06 % R$ 4,45 R$ 13.412,30 

4 

Óleo Diesel S-10, automotivo, 

microfiltrado, de acordo com a 

legislação da Agência Nacional de 

Petróleo. 

16.466,00 LT RODOIL 0,06 % R$ 4,46 R$ 73.438,36 

VALOR TOTAL R$ 87.359,16 

LOTE 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA % Percentual de 

Desconto 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
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1 
ARLA 32 Agente Redutor Líquido 

Automotivo de NOx. 

100,00 LT ECOBRILHO 0,06 % R$ 3,39 R$ 339,00 

2 

Etanol Etílico hidratado – AEHC, 

comum, automotivo, microfiltrado, 

máximo 8% de hidrogênico, de acordo 

com a legislação da Agência Nacional 

de Petróleo. 

70,00 LT RODOIL 0,06 % R$ 4,45 R$ 311,50 

5 

Óleo Diesel S-10, automotivo, 

microfiltrado, de acordo com a 

legislação da Agência Nacional de 

Petróleo. 

10.000,00 LT RODOIL 0,06 % R$ 4,46 R$ 44.600,00 

VALOR TOTAL R$ 45.250,50 

LOTE 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA % Percentual de 

Desconto 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 
ARLA 32 Agente Redutor Líquido 

Automotivo de NOx. 

30,00 LT ECOBRILHO 0,06 % R$ 3,39 R$ 101,70 

2 

Etanol Etílico hidratado – AEHC, 

comum, automotivo, microfiltrado, 

máximo 8% de hidrogênico, de acordo 

com a legislação da Agência Nacional 

de Petróleo. 

280,00 LT RODOIL 0,06 % R$ 4,45 R$ 1.246,00 

4 

Óleo Diesel S-10, automotivo, 

microfiltrado, de acordo com a 

legislação da Agência Nacional de 

Petróleo. 

1.550,00 LT RODOIL 0,06 % R$ 4,46 R$ 6.913,00 

VALOR TOTAL R$ 8.260,70 

LOTE 06 – EXCLUSIVO ME/EPP – DIESEL DO LOTE 02 E GASOLINA DO LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA % Percentual de 

Desconto 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

3 

Óleo Diesel S-10, automotivo, 

microfiltrado, de acordo com a 

legislação da Agência Nacional de 

Petróleo. 

13.281,00 LT RODOIL 0,06 % R$ 4,46 R$ 59.233,26 

VALOR TOTAL R$ 59.233,26 

VALOR TOTAL GERAL R$ 260.961,54 

 

Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no site http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp 

com a Média dos Preços praticados nos Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de Cornélio Procópio, onde esta 

consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão das notas fiscais, e será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances de Pregão Presencial, 

para chega ao valor pago por litro de combustível. 

 

* Apenas o item 01 do Lote 02, 03, 04 e 05: ARLA 32 que não se aplicará essa regra, sendo o valor apurado na sessão de lances válido até o final da ATA de REGISTRO DE 

PREÇOS, ou ainda do contrato. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 07/10/2021 até 06/10/2022 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 07 de outubro de 2021. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Maria Fernandes Lauber 

Jim Comércio de Combustíveis LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

Fabio Junior Carvalho 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 Nelson Martins 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2021 

 

 

Pregão Presencial nº. 034/2021 – Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Contratação  de 

empresa especializada na prestação de SERVIÇOS DE ENGENHARIA SANITÁRIA, compreendendo a 

coleta de lixo, residenciais e comerciais, com regularidade semanal, no mínimo 03 (três) vezes por semana, em 

dias alternados, com transporte e destinação final em aterro sanitário devidamente autorizado fora do 

perímetro urbano do Município, os serviços serão contratados com recursos próprios e/ou vinculados do 

Município de Rancho Alegre, com a seguinte empresa com seu respectivos valores: 

 

- SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 95.391.876/0001-12, que 

apresentou o Valor Total de Valor Total de R$ 339.300,00 (trezentos e trinta e nove mil e trezentos reais), 

sendo o Valor Mensal de R$ 28.275,00 (vinte e oito mil duzentos e setenta e cinco reais), sendo o valor da tonelada 

R$ 377,00 (trezentos e setenta e sete reais), em atendimento ao Objeto da Licitação. 

 

 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

Rancho Alegre, 07 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

Ligia Vieira Costa Silva 

Pregoeira  
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata da reunião 

lavrada no dia 06 de outubro de 2021, contra a qual não houve recurso. 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2021 

 

OBJETO:- Contratação de empresa especializada na prestação de SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

SANITÁRIA, compreendendo a coleta de lixo, residenciais e comerciais, com regularidade semanal, no 

mínimo 03 (três) vezes por semana, em dias alternados, com transporte e destinação final em aterro sanitário 

devidamente autorizado fora do perímetro urbano do Município, os serviços serão contratados com recursos 

próprios e/ou vinculados do Município de Rancho Alegre. 

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO GLOBAL 

 

VENCEDOR: SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

95.391.876/0001-12 

VALOR: R$ 339.300,00 (trezentos e trinta e nove mil e trezentos reais), sendo o Valor Mensal de R$ 28.275,00 

(vinte e oito mil duzentos e setenta e cinco reais), sendo o valor da tonelada R$ 377,00 (trezentos e setenta e sete 

reais). 

HOMOLOGADA EM:- 08/10/2021. 

Rancho Alegre, 08 de outubro de 2021. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito  
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DECISÃO DA PREGOEIRA 

PREGÃO Nº 030/2021 - PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2021. 

 

 

Em posse dos Relatórios de Análise de Amostras, elaborada pela Comissão Técnica Especial de Licitação, nomeada 

através do Decreto N° 132/2021 de 06/10/2021, a Pregoeira decide APROVAR os itens apresentados pelas 

proponentes, a seguir: 

 

- C. M. ORATHES CONFECÇÕES EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.824.334/0001-

69, com Valor Final Total de R$ 59.955,00 (cinquenta e nove mil novecentos e cinquenta e cinco reais), sendo 

R$ 58.450,00 (cinquenta e oito mil quatrocentos e cinquenta reais), referente ao Lote 01, sendo o valor unitário do 

item 01 – Blusa de agasalho em helanca R$ 90,91 (noventa reais e noventa um centavos) e o valor unitário do item 

02 – Calça de agasalho em helanca R$ 76,09 (setenta e seis reais e nove centavos) e R$ 1.505,00 (mil e quinhentos e 

cinco reais), referente ao Lote 02, sendo o valor unitário do item 01 – Meias em algodão R$ 4,30 (quatro reais e trinta 

centavos). 

 

 

 

Rancho Alegre - PR, 08 de outubro de 2021. 

 

 

 

Ligia Vieira Costa Silva 

Pregoeira 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 DISPENSA Nº 036/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2021 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

Objeto: Aquisição de 370 (trezentos e setenta) brinquedos POP IT (brinquedo sensorial anti stress) que serão distribuídos aos alunos 

da Rede Municipal de Ensino, em comemoração ao Dia das Crianças, e 85 (oitenta e cinco) chinelos personalizados que serão 

distribuídos para os professores e funcionários da Rede Municipal de Ensino, em comemoração aos Dia dos Professores, os produtos 

serão adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados. 

Dotação Orçamentária: 08.001.12.365.0005-2050.3.3.90.32.00.00 CONTA DE DESPESA: (3720 - 103) 08.002.12.361.0005-

2054.3.3.90.32.00.00 CONTA DE DESPESA: (4150 - 103) 

Data do julgamento das propostas: 07/10/2021 

Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 07/10/2021 

ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 036/2021 

Referente ao processo administrativo Nº. 106/2021 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do 

presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente à Aquisição de 370 

(trezentos e setenta) brinquedos POP IT (brinquedo sensorial anti stress) que serão distribuídos aos alunos da Rede Municipal de 

Ensino, em comemoração ao Dia das Crianças, e 85 (oitenta e cinco) chinelos personalizados que serão distribuídos para os professores 

e funcionários da Rede Municipal de Ensino, em comemoração aos Dia dos Professores, os produtos serão adquiridos com recursos 

próprios e/ou vinculados. Com os proponentes: MARIA BEATRIZ RIBEIRO MANGANARO 08371526903, inscrita no CNPJ sob o nº. 

37.305.253/0001-03 de Uraí - PR, com o valor total de R$ 5.457,50 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) 

e ALEX DA SILVA SANTOS – PROMOÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ sob o nº 07.220.652/0001-80, de Sertaneja – PR, com 

o valor total de R$ 1.606,50 (mil seiscentos e seis reais e cinquenta centavos), tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 

devidamente instruída através do Processo de Dispensa de Licitação nº 036/2021. 

Rancho Alegre, 08 de outubro de 2021. 

 

Eliton Antonio Ozetta  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, e constante da ata de reunião lavrada no dia 07 de outubro de 

2021, contra a qual não houve recurso. 

Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 036/2021 

OBJETO: Aquisição de 370 (trezentos e setenta) brinquedos POP IT (brinquedo sensorial anti stress) que serão distribuídos aos alunos 

da Rede Municipal de Ensino, em comemoração ao Dia das Crianças, e 85 (oitenta e cinco) chinelos personalizados que serão 

distribuídos para os professores e funcionários da Rede Municipal de Ensino, em comemoração aos Dia dos Professores, os produtos 

serão adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

VENCEDORES E VALORES: MARIA BEATRIZ RIBEIRO MANGANARO 08371526903, inscrita no CNPJ sob o nº. 37.305.253/0001-

03 de Uraí - PR, com o valor  total de R$ 5.457,50 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) e ALEX DA 

SILVA SANTOS – PROMOÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ sob o nº 07.220.652/0001-80, de Sertaneja – PR, com o valor total 

de R$ 1.606,50 (mil seiscentos e seis reais e cinquenta centavos). 

 

HOMOLOGADA EM: 08/10/2021. 

 

Rancho Alegre, 08 de outubro de 2021. 

 

 

_____________________________ 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 179/2021 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
089/2021 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 07/10/2021, 

encerrando-se em 06/10/2022, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de 

“diversos combustíveis do tipo: Gasolina, Etanol, óleo diesel S-500, óleo diesel S-10 e ARLA”, com 

abastecimentos direto em bomba própria do CONTRATADO, para atender a demanda de abastecimento dos 

veículos que compõe a frota da Prefeitura de Rancho Alegre, o Servidor indicado, FÁBIO JÚNIOR CARVALHO, 

Chefe do Setor de Serviços Urbanos e como suplente, o Sr. ADAILTON CESAR PEREIRA DOS SANTOS, 

Chefe do Setor de Viação, Transportes e Máquinas.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 071/2021  
Fiscal Titular: FÁBIO JÚNIOR CARVALHO  
Gestor: Secretário Municipal de Obras Públicas, Viação e Urbanismo  
Contratada: POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA - EPP  
Valor total do Contrato: R$ 480.754,40 (quatrocentos e oitenta mil, setecentos e cinquenta e quatro 
reais, quarenta centavos).  
Vigência: 07/10/2021 a 06/10/22 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021  
 
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
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 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos sete dias do mês de 
outubro de 2021. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 180/2021 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
089/2021 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 07/10/2021, 

encerrando-se em 06/10/2022, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de 

“diversos combustíveis do tipo: Gasolina, Etanol, óleo diesel S-500, óleo diesel S-10 e ARLA”, com 

abastecimentos direto em bomba própria do CONTRATADO, para atender a demanda de abastecimento dos 

veículos que compõe a frota da Prefeitura de Rancho Alegre, o Servidor indicado, FÁBIO JÚNIOR CARVALHO, 

Chefe do Setor de Serviços Urbanos e como suplente, o Sr. ADAILTON CESAR PEREIRA DOS SANTOS, 

Chefe do Setor de Viação, Transportes e Máquinas.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 072/2021  
Fiscal Titular: FÁBIO JÚNIOR CARVALHO  
Gestor: Secretário Municipal de Obras Públicas, Viação e Urbanismo  
Contratada: JIM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA  
Valor total do Contrato: R$ 260.961,54 (duzentos e sessenta mil, novecentos e sessenta e um reais, 
cinquenta e quatro centavos). 
Vigência: 07/10/2021 a 06/10/22 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021  
 
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
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IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos sete dias do mês de 
outubro de 2021. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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AVISO DE EDITAL 

PREGÃO Nº. 037/2021- PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 067/2021 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço por item. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e mobiliários, para atender dos setores de Educação, Administração, 

Serviços Urbanos e Assistência Social, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados do 

Município.  

VALÓR MÁXIMO: R$ 102.454,30 (cento e dois mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e trinta centavos), 

conforme Anexo I deste Edital. 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas e 30 minutos às 09 horas e 10 minutos 

do dia 28 de outubro de 2021. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das às 09 horas e 11 minutos do dia 28 de outubro de 2021. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações das 08:00 horas às 12:00 horas, e das 13:00 horas às 17:00 horas. 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br - E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311. 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 08/10/2021. 

 

Rancho Alegre - PR, 08 de outubro de 2021. 

 

Ligia Vieira Costa Silva 

Pregoeira 

 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/
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AVISO DE EDITAL 

PREGÃO Nº. 038/2021- PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 102/2021 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço por item. 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Médicos, conforme resolução SESA N° 773/2019, destinados ao 

atendimento prestado à comunidade pela UMS, os equipamentos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 

vinculados do Município. 

VALÓR MÁXIMO: R$ 21.089,56 (vinte e um mil oitocentos e nove reais e cinquenta e seis centavos), conforme 

Anexo I deste Edital. 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas e 30 minutos às 09 horas e 10 minutos 

do dia 29 de outubro de 2021. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das às 09 horas e 11 minutos do dia 29 de outubro de 2021. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações das 08:00 horas às 12:00 horas, e das 13:00 horas às 17:00 horas. 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 08/10/2021. 

 

Rancho Alegre - PR, 08 de outubro de 2021. 

 

 

Ligia Vieira Costa Silva 

Pregoeira 

 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/


ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 08 de Outubro de 2021                             Ed. nº 542                                  PÁG. 43 

 

 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 072/2021 

 

(Ref: Pregão Presencial nº. 005/2020). 

Seqüência do Apostilamento = 061/2021 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 072/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

RANCHO ALEGRE E MAXIMO SUPERMERCADO, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

com sede na Rua Minas Gerais, Nº 200, Centro, na cidade de Rancho Alegre - PR, CEP: 86.290-

000, inscrita no CNPJ sob o Nº. 76.096.270/0001-00. 

CONSIDERANDO: 

- O disposto na Cláusula Primeira e seguintes do Contrato Administrativo N.º 072/2021 do Município de Rancho Alegre; 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO do Contrato Administrativo N.º 072/2021, doravante denominado CONTRATAÇÃO 

ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente do reequilíbrio de preços, parecer jurídico 

favorável, consulta via telefone do demais colocados que não manifestaram interesse e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

3.1 – O valor dos itens após a repactuação será conforme a tabela abaixo: 

 

Item Produto Valor de origem Índice Aplicado % Valor Atualizado 

003 CARNE BOVINA, CORTE ACÉM - 

MOÍDA 

R$ 23,62 20,00% R$ 28,34 

004 CARNE BOVINA, CORTE ACÉM EM 

CUBOS 

R$ 24,87 20,00% R4 29,84 

005 CARNE BOVINA, CORTE COSTELA 

RIPA 

R$ 16,61 20,00% R$ 19,93 

007 CARNE BOVINA, CORTE MÚSCULO 

EM CUBOS 

R$ 24,18 20,00% R$ 29,01 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos não modificados 

por este Instrumento. 

A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 

Rancho Alegre, 07 de outubro de 2021. 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 

 Enéas Máximo Pereira  

MAXIMO SUPERMERCADO  

FORNECEDOR REGISTRADO  

 

Cynthia Hezure de Souza 

Fiscal do Contrato 

 Luciana Paula Casaroto Santos 

Gestor do Contrato 
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